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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA
PALÁCIO LEGISLATIVO “FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO”

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12
PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N

Telefone: 471-2244
Cep.: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão

RESOLUÇÃONº 35 de 06 de maio de 2002..

Concede o titulo de cidadão de Chapadinha.

A Câmara Municipal:

o RESOLVE:

Art. 1º -A Câmara Municipal de Chapadinha concede o titulo de cidadão
de Chapadinha a Roseana Sarney, José Sarney Filho, João Guilherme de Abreu, Luís
Fernando Moura da Silva, Abdon José Murad Neto, Carlos Eduardo de Carvalho Gomes,
Manoel dos Santos Neves, Jackson Kepller Lago, Delmar Carneiro Pessoa, Nice Lobão e
Edmilson Conrado Pinto.

v
Art. 2Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Chapadinha, Estado do
Maranhão, 09 de maio de 2002.

e CARLOS HENRIQUE FERNANDES MARQUES
Presidente
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Vice-Presidente

SAMUEL NISTRÓN DE ARAUJO LIMA
Primeiro-Secretário
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FRANCISCO DAS CHAGAS BESSA
Segundo-Secretário

ALDYR SILVA SARAIVA JUNIOR
Terceiro-Secretário

MARCELO DA PONTE AGUIARe Quarto-Secretário
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JUSTIFICATIVA

A homenagem ora prestada, se faz jus pela atuação destemida destes
honrosos cidadãos para o desenvolvimento do Maranhão e principalmente do nosso
Município.

ie ecoa



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA

MATÉRIA RECEBIDA

nm03,06 43002

AMARA MUNICIPAL DE CHAPADIN

APROVADO

EM 93 / 05 / 2002

ÓRGÃO NÚMERO DATA

ATIVO 35/2002 09.05.2002

-s
| NOME

RESOLUÇÃO Nº 35 de 06

— ASSUNTO

CHAPADINHA - MA... sieeeieerereseseesenseneeaeteene



ms

À RECEBIDA

93,105 , 4002
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA
PALÁCIO LEGISLATIVO “FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO”

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12
PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N  simana municirar ve cus
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RESOLUÇÃO Nº 35 de 06 de maio de 2002.

Concede o titulo de cidadão de Chapadinha.

A Câmara Municipal:

RESOLVE:

Art. 1º “A Câmara Municipal de Chapadinha concedeotitulo de cidadão
de Chapadinha a Roseana Sarney, José Sarney Filho, João Guilherme de Abreu, Luís
Fernando Moura da Silva, Abdon José Murad Neto, Carlos Eduardo de Carvalho Gomes,
Manoel dos Santos Neves, Jackson Kepller Lago, Delmar Carneiro Pessoa, Nice Lobão e
Edmilson Conrado Pinto.

Art. 2Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Chapadinha, Estado do
Maranhão, 09 de maio de 2002.
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FRANCISCO D S CHAGAS BESSA
Segundo-Secretário

ALDYR SILVA SARAIVA JUNIOR
Terceiro-Secretário

MARCELO DA PONTE AGUIAR-
Quarto-Secretário
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JUSTIFICATIVA

A homenagem ora prestada, se faz jus pela atuação destemida destes

honrosos cidadãos para o desenvolvimento do Maranhão e principalmente do nosso
Município.
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ESTADO DO MARANHÃO|5108 12092
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA

PALÁCIO LEGISLATIVO “FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO”
C.N.P.J. 23.685.001/0001-12

PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N camara municirar De OHAPadiNmo

Telefone: 471-2244 APROVADO
Cep.: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão emOb [05 /a002

RESOLUÇÃO Nº34 de fode maio de 2002...

Concede o titulo de cidadão de Chapadinha a
José Reinaldo Tavares

A Câmara Municipal:

RESOLVE:

Art. 1º “A Câmara Municipal de Chapadinha concede o titulo de cidadão
de Chapadinha a José Reinaldo Tavares.

Art. 2Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Chapadinha, Estado do
Maranhão, Op de maio de 2002.
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JUSTIFICAÇÃO

José Reinaldo Tavares, atual governador do Estado, tem
relevantes serviços prestados ao nosso Município, como político atuante no nosso
Estado e consagrado na política nacional.

Pela sua atuação, relevantes benefícios vieram ao nosso
Município, em várias áreas.

É justo, pois, que a Câmara conceda-lhe o titulo de cidadania,
a um cidadão que abraçou a nossa terra, como se sua fosse.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA
PALÁCIO LEGISLATIVO “FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO”

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 ERPRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N appovapo
Telefone: 471-2244

É

Cep.: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão EM Ob,065, 2092

RESOLUÇÃO Nº 34 de 03 de maio de 2002..

Concede o titulo de cidadão de Chapadinha a

o José Reinaldo Tavares

A Câmara Municipal:

RESOLVE:

Art. 1º “A Câmara Municipal de Chapadinha concedeo titulo de cidadão
de Chapadinha a José Reinaldo Tavares.

à Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Chapadinha, Estado do
Maranhão,03 de maio de 2002.
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JUSTIFICAÇÃO

José Reinaldo Tavares, atual governador do Estado, tem
relevantes serviços prestados ao nosso Município, como político atuante no nosso
Estado e consagrado na política nacional.

Pela sua atuação, relevantes benefícios vieram ao nosso
Município, em várias áreas.

É justo, pois, que a Câmara conceda-lheotitulo de cidadania,
a um cidadão que abraçou a nossa terra, como se sua fosse.


